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PORTARTA No 006/2025

DispÕe sobre designação do agente dê contratação, do prêgoeiro,
equipe de apoio e da Comissão de Planejamento de Contratação no
âmbito do Município dê Lagoa do Barro do Piauí para desempenhar as
funções essenciais inerentes à execução da Lei no í4.í33/202í e sêus
regulamêntos ê dá outras providências.

O presidente da Câmara Municipal de Lagoa do Barro do Piauí, Daniel Joaquim da Silva,
no uso de suas atribuições lêgais, conferidas na Lei Orgânica Municipal, pelo regimento
interno e pela legislação municipal aplicável;

Considerando a publicaçáo da Lei Federal no 14.133, de 10 de abil de 2021, que instituiu o novo Estatuto das
Licitações;
Considerando gue comryte a Chefe do Poder Executivo a regutamentação da nova legislaçáo
em âmbito municipal;
Considerando o dtsposÍo no art. 8o § 3 e art. 60, L e LX da Lei no 14.133 de 2021, bem como nos regulamentos
inerentes à designação e a atuação dos agenÍes de @ntrataÇão;
ConsideÍando Os Municípios com até 20.0@ (vinte nil) habitantes terão o prazo de 6 íse,9 anos, antadõ da
data de publicaçáo desta Lei, para cumpimento no que diz respeito ao art. To,conforme o disposto do aft.176 da
Lei no 14.133 de 2021;
Considerando a necessdade de designaçáo de agente de @ntrataçáo para que, no exercício das suas fun@es
administrativas, o Municipio de Lagoa do Barro do Piauí possa dar efetividade às normas antidas na Lei no
14.133/2021, seja quanto à realização de licitações e contrataúes por ela reguladas, bem como quanto à
utilizaçáo de todas as regras e p,ocedimentos que permitam a contratação;
considerando, o Regulamento de no 26, de fevereiro de 2024 que'Regutamenta o disposÍo no s y do aft. tr da
Lei no 14.133, de 10 de abil de 2021 , para dlspor sobre as regras para a atuação do agente de contratação e da
equipe de apoio, o funcionamento da cÚ,missão de contratação e a atuação dos gesfores e f,scais de contratos, no
âmbito do Município de Lagoa do Barro do Piauí e dá outras providências".

RESOLVE:

Art. 'lo- Nomeia-se o servidor abaixo descritos para exercerem a funçáo de Agente de
Contratação/ Pregoeiro da Câmara Municipal de Lagoa do Barro do Piauí a fim de conduzir os
atos das licitações e Contratações derivadas da Lei Federal no 14.13312021.
l- Patrícia Cristiane Santos Evangelista, CPF sob N.o 021.251.004-52 - Agente de
Contratação./ Pregoeiro;
Parágrafo Unico: No âmbito da modalidade pregão, o Agente de Contratação será designado

Pregoeiro.
Art. 2o - Nos termos da Lei no 14.í33, de 202'1, ficam designados os servidores abaixo
relacionados como EQUIPE DE APOIO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO, para âs
Contrataçôes que auxiliará o Agente de Contratação/ Pregoeiro, no desempenho de suas
atribuiçôes e na conduçâo dos processos licitatórios:
Equipe de apoio - Pregoeiro
| - Luzinete Helenita Ribeiro Alves, CPF sob N.o 923.458.753-72;
ll -Katiana Dina da Silva, CPF sob N'030.034.833-90;
Art. 3o - ficam designados os servidores abaixo relacionados como Comissão de Planejamento
de Contratação.
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| - Luzinete Helenita Ribeiro Alves, CPF sob N.o 923.458.753-72;
ll- Marinês de Sousa Dias, CPF sob N.o076.003.493-10;
lll-Nayara Torres dos Santos, CPF sob N.o046.6í3.333-22;
lntegram o rol de atribuiçôes do Agente de Contratação e do Pregoeiro a tomada de decisóes,
o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do procedimento licitatório e a
execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a
homologação e das contrataçôes diretas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres
técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas decisões.
§ ío O Agente de Contratação/ Pregoeiro convocará os membros da equipe de apoio, bem
como equipe técnica quando necessário acerca do objeto da licitaçâo que requer
conhecimentos técnicos, para auxiliarem em atos dos certames e delegará as atribuições para
o regular desenvolvimento das licitações e contratâções municipais
Art. 40 - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Lagoa do Barro do PiauÍ, 05 de janeiro de
2026.

UIM DA SILVA
Câmara Municipal

Lagoa do Barro do Piauí/Pl
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